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Sumula: Concede isenção do pagamento de tarifas 

de transporte coletivo no Município de 

Apucarana, aos Policiais Civis, Agentes 

de Policia, Detetives, Escrivães de Po-

lícia e Servidores lotados ou a disposi 

ço da 179  Subdiviso Policial de Apuca 

rana, e da outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARA-

NÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE, 

L E 1 

Art. 1 - Fica concedida isenção de pagamento de tarifas de 

transporte coletivo no Município de Apucarana, aos Policiais Civis, 

Agentes de Polícia, Detetives, Escrivães de Policia e Servidores lo-

tados ou a disposigo da 179  Subdiviso Policial de Apucarana. 

Art. 22 - Para gozar do presente benefício, os policiais Ci-' 

vis, Agentes de Policia, Detetives, Escrives da polícia e Servido - 

res lotados ou a disposição da 174  Subdivisao Policial de Apucarana, 

deverão exibir ao motorista do Coletivo a sua identificação e se u-

tilizarão da porta dianteira para embarque e desembarque. 

Art. 32 
- Revogam-se as disposiç6es em contr.rio, entrando es 

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 

aos 24 d" s de janeiro de 1.990. 

JOSÉ DOMINGOS SCRPELLINI 

Prefeito icipal 

JtL 
DIMA'S /AN  TONTO JEUGI 
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L E 1 N° 007/98 

SÚMULA: Inclui nos beneficios da Lei n° 003/90 
de 24/01/90, os Agentes Comunitários de Saúde 
da Autarquia Municipal de Saúde. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ , 

APROVOU PROJETO DE LEI DE 

AUTORIZA DO VEREADOR MOACIR 

SALVE, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 

SANCIONO A SEGUINTE 

L E 1 

Art. l - Ficam incluídos nos beneficios concedidos pela Lei n° 003/90 
de 24/01/90, os Agentes Comunitários de Saúde da Autarquia Municipal de Saúde. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O número de Agentes beneficiados neste 
artigo, será de no máximo 20 (vinte), sendo permitido sua ampliação, somente através 
de Lei. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

Edificio da Prefeitura do Município de 
Apucarana, aos 02 dias do mês de abril de 1.998. 

CARLOS O SCARPELINI 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

L E 1 N° 019/00 

SÚMULA: Altera dispositivos da Lei n° 007/98 de 
02/04/98, que inclui nos benefícios da Lei n° 003/90 de 
24/01/90, os Agentes Comunitários da Autarquia 
Municipal de Saúde e revoga a Lei n° 073/98, como 
especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE 
LEI DE AUTORIA DO VEREADOR MARCOS 
ROBERTO BUENO DOS SANTOS E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE 

L E 1 

Art. l - Altera dispositivos da Lei n° 007/98 de 02/04/98, que inclui 
nos beneficios da Lei n° 003/90 de 24/01/90, os Agentes Comunitários da Autarquia 
Municipal de Saúde, como segue: 

Art. l - 

PARÁGRAFO ÚNICO - O número de Agentes beneficiados neste 
artigo, será de no máximo 80 (oitenta), sendo permitida sua ampliação, somente 
através de Lei. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 
n° 073/98 de 19/11/98, entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação. 

Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 
10 dias do mês de maio de 2.000 

T 

CARLOS ROBERTO SCARPELLN! 
Prefeito Municipal 


